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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei

Complementar n° 147/20141)

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas
fases através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil –
www.licitamaisbrasil.com.br.

1.2. Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma
Licita Mais Brasil, poderão ser dirigidas através da central de atendimento aos licitantes, por
telefone 0800-5916173, WhatsApp (11) 4040-8714 ou e-mail
contato@licitamaisbrasil.com.br, de segunda a sexta-feira das 8 às 18 horas.

2. DO OBJETO

2.1 O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, COM
ENTREGA PARCELADA E PROGRAMADA, DESTINADOS AO
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL E MERENDA ESCOLAR,
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência que integra esse Edital e seus
anexos.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO

1 Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

PROCESSO n°12631/2024

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item

MODO DE DISPUTA: ABERTO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, COM ENTREGA PARCELADA E PROGRAMADA,
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL E MERENDA
ESCOLAR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: Do dia
22/01/2025 às 00h00 até o dia 04/02/2025 às 09h00 (horário de Brasília)

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/02/2025 às 09h00 (horário
de Brasília)

REGIMENTO : Lei Federal nº 14.133 de 1º de Abril de 2021 e legislação municipal - Decreto nº
1873/2024 de 18 de Janeiro de 2024

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
mailto:contato@licitamaisbrasil.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm
https://holambra.sp.gov.br/consulta/6/decretos.html
https://holambra.sp.gov.br/consulta/6/decretos.html
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3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos específicos no
orçamento do departamento requisitante, onerando a seguinte dotação orçamentária do
Exercício de 2025 e subsequentes:

020507.12.306.0018.2033-3.3.90.30 - FICHA 199
020507.12.306.0018.2033-3.3.90.30- FICHA 200

020507.12.306.0018.2033-3.3.90.30.07- FICHA 201
021101.08.242.0011.2029-3.3.90.30- FICHA 542

3.2. O valor estimado total é de R$ 1.265.229,72 (um milhão, duzentos e sessenta e cinco
mil, duzentos e vinte e nove reais e setenta e dois centavos).

4. DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, no endereço
www.licitamaisbrasil.com.br.
4.2. Os interessados deverão se atentar ao prazo de até 24 horas úteis, necessários para
a aprovação do cadastro do licitante na Plataforma Licita Mais Brasil, evitando a perda
dos prazos do processo.

4.2.1. Fica de responsabilidade da empresa licitante anexar na plataforma
eletrônica sua proposta de preços inicial. Caso contrário, a empresa licitante terá
sua proposta desclassificada, ficando impedida na participação da etapa de lances.

4.3. Em cumprimento às disposições das Leis Complementares n°s 123/06 e 147/14, em seu
art. 48, incisos I e III, os itens desta licitação serão divididos da seguinte maneira:

4.3.1. PARA OS ITENS: 01, 02, 05, 08, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22,
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46,
47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 65, 66 e 67- EXCLUSIVOS
PARA ME/EPP: somente empresas enquadradas como Microempresa (ME) e Empresa
de Pequeno Porte (EPP), aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido
estabelecido pelas Leis Complementares n°s 123/2006 e 147/2014.
4.3.2. PARA OS ITENS: 03, 06, 09 e 63 - AMPLA CONCORRÊNCIA: todas as
empresas interessadas que atendam aos requisitos do edital.
4.3.3. PARA OS ITENS: 04, 07, 10 e 64 - COTA RESERVADA EM ATÉ 25%
ME/EPP: somente empresas enquadradas como Microempresa (ME) e Empresa de
Pequeno Porte (EPP), aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido
estabelecido pelas Leis Complementares n°s 123/2006 e 147/2014.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
Plataforma relacionada no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

http://www.licitamaisbrasil.com.br.
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4.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
4.7. A obtenção do benefício de microempresas fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
4.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto
n.º 8.538, de 2015.

4.8.1. A obtenção do benefício de microempresas fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.
4.8.2. Fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.9. Nos itens destinados para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
não assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;
4.10. A falsidade da declaração do presente Edital, sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
5. DAS RESTRIÇÕES

5.1. Não poderão disputar esta licitação:
5.1.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
5.1.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato/ata, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

5.1.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.1.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

5.1.5. agente público do órgão ou entidade licitante;
5.1.6. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
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5.1.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

5.1.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato/ata agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.

5.2. O impedimento de que trata o item 5.1.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

5.3. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea.

5.4. A vedação de que trata os itens 5.1.5 e 5.1.8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada pós Fases de lances e de
Julgamento.
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2.1. Recomenda-se aos licitantes que, antes do início da sessão eletrônica, já realizem
up-load dos documentos de habilitação no sistema, ou organizem toda a documentação de
habilitação, na ordem do edital, e a deixe salva em arquivos, prontos para realização do
up-load, caso seja declarado vencedor, a fim de que não ocorram imprevistos, que possam
levar a uma possível inabilitação, uma vez que a documentação deverá ser apresentada no
prazo máximo de 2 (duas) horas contados da solicitação do Agente de Contratação.
6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no ANEXO III deste Edital.
6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

6.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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6.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
6.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
6.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
6.7. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
6.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
6.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.12. O licitante deverá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.12.1. O licitante deverá indicar a aplicação do intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
6.12.2. O intervalo mínimo deverá ser igual ou superior ao valor de intervalo mínimo
indicado pelo órgão promotor para o processo; e,
6.12.3. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo mínimo de que trata o subitem acima.

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e,
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6.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.14. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de envio automático de lances, deverá
igualar o valor do lance inicial ao valor do lance final mínimo, podendo assim cadastrar
novos lances manualmente, durante a fase de lances do processo.

6.14.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.
6.14.2. De acordo com o § 3°, do artigo 8, do Decreto Federal 8.538/2015, se a mesma
empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço ofertado.

6.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.
6.16. O não envio da proposta adequada (proposta readequada) ao último lance
ofertado ou após a negociação dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro, ensejará a
desclassifcação da proposta e as demais penalidades previstas em Lei.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
de preço, contendo o preço unitário e global dos gêneros alimentícios não perecíveis cotados
bem como, quantidade, marca/fabricante (conforme o caso e se houver), e demais
informações cabíveis ao objeto licitado, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
7.2. Os proponentes deverão apresentar cotação por item, com proposta de preço com 02
(duas) casas decimais, elaborando-o conforme modelo do Anexo II, eventuais propostas
contendo mais que 02 (duas) casas decimais serão desconsideradas os números que
excederem o limite de casas permitidas.

7.2.1. Os valores de ultrapassarem 02 (duas) casas décimas após a virgula, serão
desconsiderados para fins de apuração do preço final.

7.3. Somente será aceita a indicação de uma única marca e fabricante
7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
7.5. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, logística, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no forncimento dos gêneros alimentícios..
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
Alameda Mauricio de Nassau, 444 - Centro - Holambra - SP

CNPJ 67.172.437/0001-83 Fone/Fax (19) 3802.8000
site: www.holambra.sp.gov.br

7

7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.10.1. contiver vícios insanáveis;
7.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
7.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.12. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido por mais 2 (duas)
horas, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.3. O sistema disponibiliza campo próprio para a troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.7. O intervalo mínimo entre os lances deverá ser de 1% (um por cento) do valor
referencial do item. Esse valor deverá ser subtraído do último lance do próprio licitante.

8.7.1. Os valores do intervalo mínimo entre os lances serão descritos no ANEXO
IV.

8.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível,
através do botão “Cancelar Lance”.
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8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicado na página inicial
desse edital.
8.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
8.12.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

8.13. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em campo próprio
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.22. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
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colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

8.25.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
8.25.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
8.25.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.25.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

8.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

8.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;
8.26.2. empresas brasileiras;
8.26.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
8.26.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.
8.28. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
8.29. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
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8.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
8.31. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
8.32. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.32.1. Decorrido o prazo concedido, sem a manifestação da licitante melhor
classificada, automaticamente, a proposta será desclassificada/desconsiderada. Ficando a
mesma inabilitada para continuar no prosseguimento do certame.

8.33. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por mais 2 (duas) horas, a
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
9. DA FASE DE JULGAMENTO
9.1. Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor
mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.

9.1.1. Para manifestação de interesse em item, bem como, para o igualamento
das cotas (principal e reservada) o pregoeiro concederá o prazo de 5 (cinco) minutos.
Caso não haja manifestação dentro do prazo estabelecido, o licitante será
desclassificado.

9.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/CNEP).

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).
9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
9.6. Se julgar necessário, o licitante poderá indicar interesse em interpor recurso durante a
fase de julgamento.
9.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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9.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
9.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.
9.10. Em caso de ausência de licitantes habilitados nos itens de cota reservada, o
licitante vencedor do item de ampla concorrência poderá ser declarado vencedor. Essa
previsão aplica-se aos itens desertos, que não receberam propostas, e aos itens cujos
todos os licitantes tenham sido desclassificados.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
10.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema
www.licitamaisbrasil.com.br os documentos de habilitação exigidos no ANEXO III deste
edital, até o dia e horário previstos no preâmbulo.
10.2. Recomenda-se aos licitantes que, antes do início da sessão eletrônica, já realizem
up-load dos documentos de habilitação no sistema, ou organizem toda a documentação
de habilitação, na ordem do edital, e a deixe salva em arquivos, prontos para realização
do up-load, caso seja declarado vencedor, a fim de que não ocorram imprevistos, que
possam levar a uma possível inabilitação, uma vez que a documentação deverá ser
apresentada no prazo máximo de 2 (duas) horas contados da solicitação do Agente de
Contratação.
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Anexo III deste Edital, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
11.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
11.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório
dos valores de cada consorciado.

11.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá
um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para
os licitantes individuais.

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia autenticada ou por via digital autenticada através de assinatura digital.

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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11.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
11.7. Será verificado se o licitante assinalou a declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
11.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
11.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.
11.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados à Plataforma e
associados ao Processo.

11.10.1. O licitante é responsável pelos atos praticados na Plataforma, dessa forma, o
mesmo deverá se preparar para a participação no processo e deverá se instruir a respeito
da utilização da Plataforma.

11.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
11.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
Plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

11.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

11.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
11.14. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.
11.15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.
11.16. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
11.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no item 08 deste Edital
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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11.18. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
11.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

11.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e,
11.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

11.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 10.14.
11.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
11.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata, de acordo com o inciso I, do 165 da Lei 14.133/2021.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
12.3.2. o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante a fase
de julgamento e após a fase de habilitação;
12.3.3. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

12.4. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado
assim que o Pregoeiro avançar o processo para a fase de Recebimento de Recursos;
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12.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado após a fase de
lances.
12.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados a partir do início da Fase de Recebimento de Contrarrazões,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da
Plataforma Licita Mais Brasil.
13. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor terá o prazo de 05 dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preço, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze)
meses podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantojoso,
de acordo com o artigo 84 pela Lei Federal nº 14.133/2021.
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante vencedor ou do fornecedor convocado, desde que:

13.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
13.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
13.2.3. A ata será assinado por meio de assinatura digital;

13.3. Serão formalizadas tantas atas quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
13.4. O preço registrado e/ou contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado
no PNCP e disponibilizado durante a vigência do contrato e/ou ata.
13.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
13.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
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14. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata na forma de anexo, o registro:

14.1.1. dos licitantes que ao aderirem ao cadastro de reserva, durante a fase de
habilitação e aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e
14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores na ata.
14.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
14.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
14.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
14.6. quando o licitante vencedor não assinar a ata no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; ou
14.7. quando houver o cancelamento do contrato ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
14.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

14.8.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
14.8.2. adjudicar e firmar o contrato/ata nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
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15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

15.1.3. não celebrar o contrato/ata ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato/ata, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudar a licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

15.2.1. advertência;
15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle; e,
15.3.6. a inexecução total ou parcial do contrato ou ata de registo de preços.
15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
global do contrato/ata licitada, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da comunicação oficial.
15.5 Para as infrações previstas nos itens 15.3.1, 15.3.2 e 15.3.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato/ata licitado.
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15.6 Para as infrações previstas nos itens 15.3.4, 15.3.5 e 15.3.6, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato/ata licitado.
15.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
15.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.3.1 a 15.3.6, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
15.3.1 a 15.3.6, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
15.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
15.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
15.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
15.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, exclusivamente, ser
realizados por forma eletrônica, através de campo específico da Plataforma
Licita Mais Brasil. O acesso a Plataforma, para a consulta dos processos,
solicitação de esclarecimentos e impugnação é gratuito para todos os usuários.

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados até 3
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

16.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial e na Plataforma Licita Mais Brasil no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
16.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.

16.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

17. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário
Oficial do Estado.
17.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se
alcance o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual periodo, por
mais uma vez, de acordo com o artigo 84 da Lei 14.133/2021, desde que o preco seja
vantajoso.

17.2.1. Em caso de prorrogação por mais um periodo de 12 (doze) meses, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA/AMPLO, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, desde que os preços estejam em de acordo com os praticados
no mercado e vantojoso para a Administração Municipal.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no site do órgão público e no site da Plataforma Licita Mais
Brasil – www.licitamaisbrasil.com.br.
19. ANEXOS
19.1. ANEXO I – Termo de Referência
19.2. ANEXO II - Modelo de Proposta
19.3. ANEXO III – Documentos de Habilitação
19.4. ANEXO IV– Modelo de Declarações
19.5. ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços
19.6. ANEXO VI- Termo de Ciência e Notificação
19.7. ANEXO VII -Itens, Quantidades, Preços Estimados

Holambra, 21 de janeiro de 2025.

VIVIANE FILOMENA FURGERI CARINHANHA
Diretora do Departamento de Promoção Social

Claudicir Brazilino Picolo
Diretora Departamento Municipal de Educação

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS:
1.1. DO OBJETO: O objeto deste Termo de Referência visa à “REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS PARA USO
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PROJETO NAOTT (Nucleo de Atenção e
Orientação Terapêutica para o trabalho) DE HOLAMBRA”, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. As especificações técnicas
de cada item encontram-se na tabela abaixo.

ITEM PRODUTO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QTD.
MERENDA

QTD.
NAOTT

1

Açúcar; Cristal; obtido a partir do caldo da cana de açúcar;
com aspecto, cor e odor característicos e sabor doce; não
podendo apresentar mau estado de conservação, alta
umidade, presença de insetos ou detritos e odor estranho;
embalagem primária plástica atóxica devidamente lacrada,
pesando 5 kg; com validade mínima de 10 meses na data da
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a
Resolução RDC 271/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC
360/03 e alterações posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos Proced. Adm.
determinados pela Anvisa;

PCT 5KG
2000

-

2

Amido de milho; produto amiláceo extraído do milho; sem
glúten, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; com
umidade máxima de 14% por peso; isento de sujidades,
parasitas e larvas; validade mínima de 10 meses na data da
entrega, acondicionado em embalagem primária de papelão
ou plástica, flexível e termosselada, pesando 500 g;
embalagem secundária caixa de papelão reforçado, pesando
de 20 a 30kg; e suas condições deverão estar de acordo com
a Resolução RDC nº 263 de 22/09/05 Anvisa e alterações
posteriores;

PCT 500G 200
1

00

3

Arroz; Branco agulhinha; grupo beneficiado, subgrupo
polido, tipo 1, classe longo fino; constituído de grãos
inteiros selecionados; sem precisar escolher e nem lavar,
com teor de umidade recomendada de 14%, obedecendo aos
limites máximos de tolerância de impurezas; matérias
estranhas, grãos mofados, ardidos e enegrecidos para este
subgrupo; isento de insetos, carunchos, gorgulhos, larvas e
outras pragas; embalagem primária saco plástico atóxico e
hermeticamente fechado, pesando 5 kg, com validade
mínima de 05 meses na data da entrega; e suas condições
deverão estar de acordo com a Instrução normativa 06/09
do Mapa, RDC 14/14, RDC 259/02 e RDC 360/03 e suas
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato
da entrega aos Proced. Adm. determinados pelo Mapa e
Anvisa;

PCT 5KG 7000 1020

4 Arroz; Integral; grupo beneficiado, subgrupo parboilizado
integral, classe longo fino, tipo 1; grãos inteiros

PCT 1KG 1200 -
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selecionados; sem precisar escolher e nem lavar, com teor
de umidade recomendada de 14%, obedecendo aos limites
máximos de tolerância de impurezas; matérias estranhas,
grãos mofados, ardidos e enegrecidos para este subgrupo;
isento de insetos, carunchos, gorgulhos, larvas e outras
pragas; embalagem primária saco plástico atoxico,
hermeticamente fechado, pesando 1 kg, com validade
mínima de 08 meses na data da entrega; e suas condições
deverão estar de acordo com a Instrução normativa 06/09
do Mapa, RDC 14/14, RDC 259/02 e RDC 360/03 e suas
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato
da entrega aos Proced. Admin. determinados pelo Mapa e
Anvisa;

5

Arroz; Parboilizado; Grupo Beneficiado, Subgrupo Polido,
Tipo 1, Classe Longo; Grãos Inteiros; Com Teor de
Umidade Recomendada de 14%, Obedecendo Aos Limites
Máximos de Tolerância de Impurezas; Matérias Estranhas,
Grãos Mofados, Ardidos e Enegrecidos para Este
Subgrupo; isento de insetos, carunchos, gorgulhos, larvas e
outras pragas; Embalagem Primaria Saco Plástico Atóxico,
Hermeticamente Fechado, pesando 5 kg, Com Validade
Mínima de 05 Meses Na Data Da Entrega; e Suas
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução
Normativa 06/09 do Mapa, RDC 14/14, RDC 259/02 e
RDC 360/03 e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito
a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa;

PCT 5KG 7000 -

6

Pescado em conserva; atum sólido, composto de atum,
elaborado com lombo de atum, peixe descabeçado,
eviscerado e submetido a esterilização comercial; sólido,
óleo vegetal, água, sal; sem conservantes; com aparência,
cor, odor, sabor e textura próprios; isento de ferrugem,
estufamento, vazamento, amassamento, perfurações ou
outras alterações do produto; embalagem primária lata
metálica pesando 170g com verniz sanitário,
hermeticamente fechada e perfeitamente recravada; e suas
condições deverão estar de acordo com a portaria 63/02,
decreto 12.486/78, decreto 9.013/17, Instrução normativa
22/05; Resolução RDC 360/03, RDC 259/02, RDC 42/13,
RDC 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos Proced. Admin.
determinados pelo Mapa e Anvisa; com validade mínima de
38 meses na data da entrega;

LATA 170G 1500 100

7

Aveia; Integral; em flocos finos; isenta de insetos,
impurezas, matérias e odores estranhos ou impróprios;
admitindo umidade máxima de 15% por peso; embalagem
primária de papelão ou saco plástico transparente, atóxico,
peso de 500g, com validade mínima de 10 meses na data da
entrega; embalagem secundaria caixa de papelão reforçado;
e suas condições deverão estar de acordo com a a RDC
263/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14
e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação
no ato da entrega aos Proced. Administrativos determinados
pela Anvisa;

CAIXA 500G 700 -
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8

Azeitona em conserva; verde; fatiada e sem caroço; imersa
em salmoura; com tamanho e coloração uniformes, sem
sujidades e manchas visíveis; sem mofos; embalagem
primária hermeticamente fechada e atoxica; devendo ser
considerado como peso o produto drenado;
Aproximadamente 2kg; com validade mínima de 12 meses
na data da entrega; e suas condições deverão estar de
acordo com a Resolução RDC 12/01, RDC 272/05, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 e alterações posteriores;
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos Proced.
Administrativos determinados pela Anvisa;

SACHÊ 2KG 1000 20

9

Batata Palha - Batata Frita Processada; Tipo Palha, Sabor
Natural; Composta de Batata, Gordura Vegetal, Sal e
Outros Ingredientes Permitidos; Isenta de Sujidades e
Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Filme
Laminado Bopp, Atoxico e Lacrado; Embalagem
Secundaria Caixa de Papelao Reforcada; Com Validade
Minima de 4 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 331/19, In 60/19, Rdc
259/02, Rdc 360/03, Rdc 273/05, Rdc 14/14 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela
Anvisa;

Pct 1KG - 50

10

Biscoito c/sal; tipo cream cracker; textura crocante; pacote
de 300 a 400 gramas; composto de farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
açúcar, sal, amido; emulsificante, melhorador de farinha,
fermentos químicos e outros ingredientes permitidos;
embalagem primária filme bopp metalizado hermeticamente
fechado e atóxico; com validade mínima de 6 meses na data
da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a
Resolução RDC 263/05, RDC 360/03, RDC 12/01, RDC
259/02, RDC 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito
a verificação no ato da entrega aos Proced. Administrativos
determinados pela Anvisa;

PCT 300 A 400G 2000 350

11

Biscoito doce s/recheio; tipo maisena; textura crocante;
pacote de 300 a 400 gramas; composto de farinha de trigo
enriquecida c/ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal;
amido, sal, fermento químico, estabilizante, aromatizante e
outros ingredientes permitidos; embalagem primária filme
transparente; mbalagem secundária filme bopp metalizado,
atóxico e lacrado; com validade mínima de 6 meses na data
da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 150/17, RDC
263/05 e alterações posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos Procedimentos Adm.
Determinados pela Anvisa;

PCT 400G 3000 480

12

CACAU EM PÓ 100% Cacau em pó, solúvel, 100% cacau,
sem adição de açúcar; composto de cacau em pó 100%, sem
glúten, sem lactose; isento de sujidades e outros materiais
estranhos; embalagem primária plástica metalizada,
hermeticamente fechada e atóxica pesando 1 kg;
embalagem secundária caixa de papelão reforçado; e
suas condições deverão estar de acordo com
a RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 264/05, RD

PCT 1KG 200 -
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C 14/14, Portaria 31/98 e alterações posteriores; produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos
procedimentos adm. determinados pela Anvisa; com
validade mínima de 10 meses na data da entrega;

13

CANELA EM PÓ - Em Po Fino Homogeneo; Sem Gluten,
Soja, Amendoim, Avela, Castanhas, Catanha do para e
Caju, Macadamia, Pistache, Nozes; Sem Leite e Derivados;
Obtida Da Casca do Especimegenuino; de Coloracao
Marrom Claro; Com Sabor e Odor Proprios; Livre de
Sujidades e Materiais Estranhos; Embalagem Primaria
Plastico Atoxico e Lacrado; Embalagem Secundaria Caixa
de Papelao Reforcado; e Suas Condicoes Deverao Estar de
Acordo Com a Legislação Vigente; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced.
Administrativos Determinados Pela Anvisa; Com Validade
Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega;

PCT 100G - 8

14

Catchup Catchup; Tipo Tradicional; Composto de Polpa de
Tomate, Agua, Acucar, Vinagre, Sal, Condimentos;
Especiarias e Outros Ingredientes Permitidos; Isento de
Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Embalagem
Primaria Hermeticamente Fechada e Atoxica; Com
Validade Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc
259/02, Rdc 360/03, Rdc 276/05, Rdc 14/14 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela
Anvisa;

FR 400G - 70

15

Chocolate; em pó solúvel, com 50% cacau; ingredientes:
composto de cacau 50% em pó solúvel, não transgênico,
açúcar e aromatizantes; embalagem primária plástica,
atóxica e lacrada; pesando 200g; embalagem secundária
caixa de papel cartão; com validade mínima de 10 meses na
data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo
com a RDC 264/05, RDC 331/19, in 60/19, RDC 259/02,
RDC360/03; RDC 14/14 e alterações posteriores; produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos
admin. determinados pela Anvisa;

CAIXA 200G 2000 -

16

Coco Ralado; Puro,parcialmente Desidratado; Processo
Tecnologico Adequado; Com Umidade Maxima de 4% P/p
e Lipidios Entre 35% a 60%; Isento de Impurezas,sujidades
e Ranco; Com Validade Minima de 10 Meses Na Data Da
Entrega Embalagem Apropriada; Caixa de Papelao; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao 272
de 22 de Setembro de 2005 e Suas Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa; Pacote
com 100G

PCT 100G - 20

17

Ervilha seca; partida; de primeira; nova; constituída de
grãos sãos e limpos; com umidade máxima de 15% por
peso; isenta de sujidades, parasitas e larvas; pacote de 500
gramas, embalagem primária saco de polietileno; com
validade mínima de 04 meses a contar da data da entrega; e

PCT 500G 500 -
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suas condições deverão estar de acordo com a (portaria
ma.65/93) e suas alterações posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos
determinados pela Anvisa;

18

Ervilha verde em conserva; simples; inteira; imersa somente
em água; apresentando tamanho e coloração uniformes;
acondicionada em embalagem primária apropriada,
hermeticamente fechada e atóxica; sachê pesando 1,7 kg a 2
Kg do produto drenado; com validade mínima de 19 meses
na data da entrega; e suas condições deverão estar de
acordo com a Resolução RDC 272/05, RDC 12/01, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 e alterações posteriores;
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced.
administrativos determinados pela Anvisa;

SACHÊ 2KG 1500 12

19

Ervilha Verde Em Conserva; Simples; Inteira; Imersa Em
Salmoura; Apresentando Tamanho e Coloracao Uniformes;
Acondicionada Em Embalagem Primaria Apropriada,
Hermeticamente Fechada e Atoxica;lata 200g Sendo
Considerado Como Peso o Produto Drenado; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc
272/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos Proced.administrativos Determinados
Pela Anvisa; Com Validade Minima de 19 Meses Na Data
Da Entrega;

LATA 200G - 120

20

Extrato de Tomate; concentrado; composto de 100%
tomate, sem sal, sem açúcar, sem pele, sem sementes e
corantes artificiais; isento de sujidades e outros materiais
estranhos; embalagem primária hermeticamente fechada e
atóxica; pote plástico de 300 a 500 gramas; com validade
mínima de 14 meses na data da entrega; e suas condições
deverão estar de acordo com a RDC 12/01, RDC 259/02,
RDC 360/03, RDC 272/05, RDC 14/14 e alterações
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega
aos Proced. Administrativos determinados pela Anvisa;

POTE 300 A 500G 3000 60

21

Farinha de mandioca; seca, biju, classe amarela, tipo único;
de cor creme claro; isenta de sujidades, parasitas, larvas e
outros materiais estranhos; pacote de 500 gramas;
embalagem primária hermeticamente fechada e atóxica;
com validade mínima de 07 meses na data da entrega; e
suas condições deverão estar de acordo com a RDC 12/01,
RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14, Instrução
normativa 52/11 e alterações posteriores; sujeito a
verificação no ato da entrega aos Proced. Administrativos
determinados pela Anvisa e Mapa;

PCT 500G 500 12

22

Farinha de Mandioca; Crua; Branca, Grupo Seca, Classe
Grossa, Tipo 1, Com Aspecto, Cor e Sabor Próprios; Isenta
de Insetos, Matérias Estranhas, Mofo Ou Fermentação,
devendo Se Apresentar Limpa e Seca; Embalagem Primária
Saco Plástico Atóxico, Hermeticamente Fechado, pesando
1Kg; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14,
Instrução Normativa 52/11 e Alterações Posteriores;
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos

PCT 1KG 200 -
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Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; Com
Validade Mínima de 07 Meses Na Data Da Entrega;

23

Farinha de Milho; Obtida do Grao de Milho Torrado e
Peneirado, Fortificada Com Ferro e Acido Folico; Na Cor
Amarela, Devendo Se Apresentar Limpa e Seca, Com
Umidade Maxima de 15%; Isenta de Insetos, Odores Ou
Sabores Estranhos Ou Improprios; Validade Minima de 7
Meses Na Data Da Entrega, Embalagem Primaria Saco
Plastico Transparente e Atoxico pesando 500g; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc
263/05, Rdc 344/02, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e
Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao
No Ato Da Entrega Aos Proced.administrativos
Determinados Pela Anvisa;

PCT 500G 500 24

24

Farinha de Rosca; Seca, Fina, Ligeiramente Torrada; de Cor
Amarelada; Isenta de Sujidades e Outros Materiais
Estranhos; Embalagem Primaria Saco Plastico
Transparente, Atoxico; Embalagem Secundaria Caixa de
Papelao Reforcado; e Suas Condicoes Deverao Estar de
Acordo Com a Rdc 263/05, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc
14/14 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced.
Administrativos Determinados Pela Anvisa; Com Validade
Minima de 04 Meses Na Data Da Entrega;

PCT 1KG - 12

25

Farinha de trigo; tipo 1; fortificada com ferro e ácido fólico;
devendo se apresentar limpa, seca; umidade máxima de
15%; isenta de insetos, odores e sabores estranhos ou
impróprios; embalagem primária de 1 kg hermeticamente
fechada e atóxica; com validade mínima de 04 meses na
data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo
com a IN. 08/05 (Mapa), RDC 263/05, RDC 150/17, RDC
14/14 e suas alterações posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos proced. Adm.
determinados pelo Mapa e Anvisa;

PCT 1KG 1500 60

26

Feijão; branco; grupo 1, classe branco, tipo 1; novo;
constituído de grãos inteiros e sãos selecionados; com teor
de umidade recomendada de até 14%; isento de matérias
estranhas, impurezas, larvas, grãos mofados, ardidos,
germinados e carunchados; primária saco plástico atóxico,
hermeticamente fechado, com validade mínima de 04 meses
na data da entrega; embalagens de 1 kg; e suas condições
deverão estar de acordo com o decreto 6268/07, Instrução
normativa 12/08, RDC 259/02, RDC 360/03; RDC 07/11 e
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato
da entrega aos proced. Adm. determinados pelo Mapa e
Anvisa;

PCT 1KG 400 -

27

Feijão; carioca; grupo 1, classe cores, tipo 1; novo;
constituído de grãos inteiros e sãos selecionados; com teor
de umidade recomendada de até 14%; isento de matérias
estranhas, impurezas, larvas, grãos mofados, ardidos,
germinados e carunchados; embalagem primária saco
plástico atóxico hermeticamente fechado, com validade
mínima de 05 meses na data da entrega; embalagens de 1
kg; e suas condições deverão estar de acordo com o decreto

PCT 1KG 15.000 320
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6268/07, Instrução normativa 12/08, RDC 259/02, RDC
360/03; RDC 07/11 e alterações posteriores; produto sujeito
a verificação no ato da entrega aos proced. Adm.
determinados pelo Mapa e Anvisa;

28

Feijão; preto; grupo 1, classe preto, tipo 1; novo;
constituído de grãos inteiros e sãos selecionados; com teor
de umidade recomendada de até 14%; isento de matérias
estranhas, impurezas, larvas, grãos mofados, ardidos,
germinados e carunchados; embalagem primária saco
plástico atóxico, hermeticamente fechado, com validade
mínima de 04 meses na data da entrega; embalagens de 1
kg; e suas condições deverão estar de acordo com o decreto
6268/07, Instrução normativa 12/08, RDC 259/02, RDC
360/03; RDC 07/11 e alterações posteriores; produto sujeito
a verificação no ato da entrega aos proced. Adm.
determinados pelo Mapa e Anvisa;

PCT 1KG 1000 120

29

Fermento químico; tipo em pó; composto de amido de
milho, bicarbonato de sódio, fosfato monocálcico e
carbonato de cálcio; sem glúten; acondicionado em lata
hermeticamente fechada; embalagens de 100 a 200 gramas
e suas condições deverão estar de acordo com a Resolução
cnnpa 38/77, Resolução 04/99, RDC 12/01, RDC 259/02,
RDC 360/03 e alterações posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos proced. administrativos
determinados pela Anvisa; com validade mínima de 145
dias na data da entrega;

LATA 100 A 200G 200 24

30

Fubá de milho; obtido do grão de milho moído, fortificado
com ferro e ácido fólico; cor amarela, devendo se
apresentar limpo e seco, com umidade máxima de 15%;
com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; com ausência de
mofo e ranço; isento de insetos, odores ou sabores estranhos
ou impróprios; validade mínima de 4 meses na data da
entrega, embalagem primária saco plástico transparente,
atóxico; pacotes pesando 500g; e suas condições deverão
estar de acordo com a RDC 263/05, RDC 150/17, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14; e alterações posteriores,
produto sujeito no ato da entrega aos Proc. Adm.
determinados pela Anvisa;

PCT 500G 4000 40

31

Gelatina de MorangoComposto de Acucar, Gelatina, Sal,
Vitamina C, Regulador de Acidez; Aroma Artificial de
Morango, Corantes, Edulcorantes; e Outros Ingredientes
Permitidos; Embalagem Primaria Apropriada e
Hermeticamente Fechada; e Suas Condicoes Deverao Estar
de Acordo Com a Resolucao Rdc 273/05, Rdc 12/01, Rdc
259/02, Rdc 360/03 e Suas Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced.
Administrativos Determinados Pela Anvisa; Com Validade
Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega;

CX 20G - 100

32

Grão de bico; de primeira qualidade; novo; constituído de
grãos inteiros e sãos; com umidade máxima de 15% por
peso; isento de insetos, impurezas, matérias e odores
estranhos ou impróprios; embalagem primária saco de
polietileno, pesando 500g, com validade mínima de 04
meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de

PCT 500G 300 -
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acordo com a Resolução RDC 275/02, RDC 07/11, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 e suas alterações
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega
aos Proced. Administrativos determinados pela Anvisa;

33

Leite Condensado; Composto de Leite Integral,acucar e
Lactose (tradicional); de Consistencia Cremosa e Textura
Homogenea; Validade Minima 10 Meses a Contar Da
Entrega Embalagem Primaria Atoxica, Devidamente
Lacrada Eembalagem Secundaria Apropriada; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao
Normativa 68/06 (mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc
360/03 e Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Admin.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa;

CX 395G - 120

34

Leite de coco; tradicional; composto de coco, água,
conservadores, acidulante, espessante e outras substâncias
permitidas; embalagem primária vasilhame de vidro
hermeticamente fechado de 200 ml; com validade mínima
de 10 meses na data da entrega; e suas condições deverão
estar de acordo com a Resolução RDC 272/05, RDC 08/13,
RDC 259/02, RDC 360/03 e alterações posteriores; produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos Proced.
Administrativos determinados pela Anvisa;

FRASCO 200ML 300 12

35

Lentilha; tipo 1; de primeira qualidade; nova; constituída de
grãos inteiros e sãos; com umidade máxima de 14% por
peso; isenta de insetos, impurezas, matérias e odores
estranhos ou impróprios; embalagem primária saco de
polietileno transparente e lacrado, pesando 500g, com
validade mínima de 5 meses na data da entrega; e suas
condições deverão estar de acordo com a portaria 65/93
(Mapa), Resolução RDC 275/02, RDC 07/11, RDC 14/14 e
suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no
ato da entrega aos Proced. Adm determinados pelo Mapa e
Anvisa;

PCT 500G 600 -

36

Maionese - Emulsao Cremosa Tradicional Obtida a Partir
Da Mistura de Ovos Com Oleos Vegetais; Composta de
Agua, Oleo Vegetal, Ovos Pasteurizados, Amido
Modificado, Acucar, Vinagre, Sal; Acidulantes,
Estabilizante, Conservador, Aromatizantes, Sequestrantes,
Antioxidantes e Corante; de Consistencia Cremosa;
Apresentando Cor Amarelada; Com Cheiro e Sabor
Caracteristicos; Embalagem Primaria Apropriada,
Hermeticamente

PT 500g - 140

37

Massa alimentícia, formato argolinha de sêmola sem ovos,
massa seca; composta de sêmola de trigo enriquecida c/
ferro e ácido fólico e corante natural (urucum e cúrcuma);
transportada e conservada a temperatura ambiente; com cor,
sabor e odor próprios; isenta de sujidades e outros materiais
estranhos; embalagem primária plástica, hermeticamente
fechada e atóxica, pesando 500g; embalagem secundaria
caixa de papelão reforçado; com validade mínima de 10
meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de
acordo com a RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC
263/05, RDC 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito

PCT 500G 1000 -
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a verificação no ato da entrega aos Procedimentos Adm.
determinados pela Anvisa;

38

Massa alimentícia, formato cabelo de anjo (aletria) de
sêmola sem ovos, massa seca; composta de sêmola de trigo
enriquecida c/ ferro e ácido fólico e corante natural (urucum
e cúrcuma); transportada e conservada a temperatura
ambiente; com cor, sabor e odor próprios; isenta de
sujidades e outros materiais estranhos; embalagem primária
plástica, hermeticamente fechada e atóxica, pesando 500g;
embalagem secundaria caixa de papelão reforçado; com
validade mínima de 10 meses na data da entrega; e suas
condições deverão estar de acordo com a RDC 12/01, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 263/05, RDC 14/14 e alterações
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega
aos Procedimentos Adm. determinados pela Anvisa;

PCT 500G 200 -

39

Massa alimentícia, formato conchinha de sêmola sem ovos,
massa seca; composta de sêmola de trigo enriquecida c/
ferro e ácido fólico e corante natural (urucum e cúrcuma);
transportada e conservada a temperatura ambiente; com cor,
sabor e odor próprios; isenta de sujidades e outros materiais
estranhos; embalagem primária plástica, hermeticamente
fechada e atóxica, pesando 500g; embalagem secundaria
caixa de papelão reforçado; com validade mínima de 10
meses na data da entrega; e suas condições deverão estar de
acordo com a RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC
263/05, RDC 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito
a verificação no ato da entrega aos Procedimentos Adm.
determinados pela Anvisa;

PCT 500G 500 -

40

Massa alimentícia, formato espaguete 8 de sêmola sem
ovos, massa seca; composta de sêmola de trigo enriquecida
c/ ferro e ácido fólico e corante natural (urucum e
cúrcuma); transportada e conservada a temperatura
ambiente; com cor, sabor e odor próprios; isenta de
sujidades e outros materiais estranhos; embalagem primária
plástica, hermeticamente fechada e atóxica, pesando 500g;
embalagem secundaria caixa de papelão reforçado; com
validade mínima de 10 meses na data da entrega; e suas
condições deverão estar de acordo com a RDC 12/01, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 263/05, RDC 14/14 e alterações
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega
aos Procedimentos Adm. determinados pela Anvisa;

PCT 500G 4000 200

41

Massa alimentícia, formato parafuso (fusilli) de sêmola sem
ovos, massa seca; composta de sêmola de trigo enriquecida
c/ ferro e ácido fólico e corante natural (urucum e
cúrcuma); transportada e conservada a temperatura
ambiente; com cor, sabor e odor próprios; isenta de
sujidades e outros materiais estranhos; embalagem primária
plástica, hermeticamente fechada e atóxica, pesando 500g;
embalagem secundaria caixa de papelão reforçado; com
validade mínima de 10 meses na data da entrega; e suas
condições deverão estar de acordo com a RDC 12/01, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 263/05, RDC 14/14 e alterações
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega
aos Procedimentos Adm. determinados pela Anvisa;

PCT 500G 4000 70
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42

Massa alimentícia, formato parafuso, Farinha de arroz,
corantes naturais, cúrcuma, urucum e emulsificante E471;
sem glúten, sem trigo, sem adição de leite, sem adição de
ovos, sem lactose, sem conservantes alérgicos, pode conter
derivados de soja; transportada e conservada a temperatura
ambiente; com cor, sabor e odor próprios; isenta de
sujidades e outros materiais estranhos; embalagem primária
plástica, hermeticamente fechada e atóxica, pesando 500g;
embalagem secundária caixa de papelão reforçado; com
validade mínima de 10 meses na data da entrega; e suas
condições deverão estar de acordo com a RDC 12/01, RDC
259/02, RDC 360/03, RDC 263/05, RDC 14/14 e alterações
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega
aos Procedimentos Adm. determinados pela Anvisa;

PCT 500G 500 -

43

Milho de canjica; grupo misturada, subgrupo despeliculado,
classe branca, tipo 1; isento de insetos, impurezas, matérias
e odores estranhos; admitindo umidade máxima de 13% por
peso; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico,
pesando de 400 a 500g; com validade mínima de 04 meses
na data da entrega; e suas condições deverão estar de
acordo com a portaria 109/89, RDC 259/02, RDC 360/03 e
suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no
ato da entrega aos Proced. Adm. determinados pelo Mapa e
Anvisa;

PCT 500G 300 200

44

Milho de pipoca; classe amarela, tipo 1, beneficiado, limpo
e seco; isento de matérias estranhas, impurezas, mofo ou
fermentação; admitindo umidade máxima de 13,5%;
embalagem primária saco plástico filme bopp, pesando
500g, com validade mínima de 04 meses na data da entrega;
e suas condições deverão estar de acordo com a Instrução
normativa 61/11, RDC 259/02, RDC 360/03,RDC 14/14,
RDC 07/11 e suas posteriores alterações; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos Proced. Adm.
determinados pelo Mapa e Anvisa;

PCT 500G 1000 100

45

Milho verde em conserva; simples; grãos inteiros; imerso
em água; apresentando tamanho e coloração uniformes;
acondicionado em embalagem primária apropriada,
hermeticamente fechada e atóxica; sachê pesando 1,7 kg do
produto drenado; com validade mínima de 19 meses na data
da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a
Resolução RDC 272/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC
360/03, RDC 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito
a verificação no ato da entrega aos Proced. Administrativos
determinados pela Anvisa;

SACHÊ 2KG 1500 12
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46

Molho de tomate Tradicional, Composto de Tomate,
Acucar, Amido, Cebola, Sal, Salsa; Extrato de Levedura,
Conservador, Realcador de Sabor; Aromatizante e Outros
Ingredientes Permitidos; Isento de Sujidades e e Outros
Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Plastico,
Atoxico, Hermeticamente Fechado; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 724/22, In 161/22,
Rdc 727/22, Rdc 429/20, Rdc 726/22 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pela Anvisa;

1KG - 50

47

Mostarda Amarela; Composta de Agua, Vinagre, Mostarda,
Acucar, Sal, Condimentos; Conservador e Outros
Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria
Hermeticamente Fechada e Atoxica; Com Validade Minima
de 6 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao
Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc
360/03, Rdc 276/05, Rdc14/14 e Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa;

FR 200ML - 50

48

Óleo comestível; Azeite de oliva extra virgem; com acidez
máxima de 0,5%; isento de oxidação, sujidades e materiais
estranhos; embalado em frasco de vidro apropriado,
hermeticamente fechado e atóxico; contendo 500ml do
produto; com validade mínima de 7 meses na data da
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a
Resolução RDC 270/05, RDC 259/02, RDC 360/03
(Anvisa), Instrução normativa 01/12 (Mapa); produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos
adm. Determinados pela Anvisa;

FRASCO 500ML 1500 -

49

Óleo comestível; Girassol; composto de óleo de girassol e
antioxidante; isento de oxidação, sujidades e materiais
estranhos; embalado em embalagem primária apropriada de
900 ml, hermeticamente fechada e atóxica; com validade
mínima de 7 meses na data da entrega; e suas condições
deverão estar de acordo com a Resolução RDC 270/05,
RDC 259/02, RDC 360/03 e alterações posteriores; produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos Proced.
Administrativos determinados pela Anvisa;

FRASCO 900ML 100 -

50

Óleo comestível; Soja; composto de óleo de soja refinado e
antioxidante; isento de oxidação, sujidades e materiais
estranhos; embalado em embalagem primária apropriada de
900 ml, hermeticamente fechada e atóxica; com validade
mínima de 7 meses na data da entrega; e suas condições
deverão estar de acordo com a Resolução RDC 270/05,
RDC 259/02, RDC 360/03 e alterações posteriores; produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos Proced.

FRASCO 900ML 10.000 500
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Administrativos determinados pela Anvisa;

51

Proteína Texturizada de Soja; Obtida Da Extrusão Da
Farinha Desengordurada de Soja; Contendo No Mínimo
50% de Proteína Em Base Seca; granulação pequena, entre
03mm a 5mm no máximo, Com Aspecto, Cor, Cheiro e
Sabor Próprios; Isenta de Materiais Estranhos, Sujidades,
insetos, gorgulhos, larvas e outras pragas; Embalagem
Primária Saco Plástico Transparente, atóxico,
hermeticamente fechado, pacote de 400 a 500 gramas, Com
Validade Mínima de 08 Meses Na Data Da Entrega; e Suas
Condições Deverão Estar de Acordo Com a RDC 268/05,
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 e
Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No
Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados
Pela Anvisa;

PCT 400G 250 -

52

Queijo; Parmesao, ralado; Embalado Em Plastico
Apropriado,inviolavel,com Validade Minima de 02 Meses e
4 Dias Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao
Estar de Acordo Com a Portaria 353/97 (mapa), Rdc 12/01,
Rdc 259/02, Rdc 360/03; Rdc 14/14 e Suas Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Proc. Adm. Determinados Pelo Mapa e
Anvisa; Pacote 100G

PCT 100G - 25

53

Sal; Refinado; iodado; composto de cloreto de sódio e sais
de iodo; embalagem primária de 1 kg hermeticamente
fechada e atóxica; com validade mínima de 10 meses na
data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo
com a lei 6.150/74, decreto 75.697/75, RDC 23/13, RDC
259/02 e alterações posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos Proced. Administrativos
determinados pela Anvisa;

PCT 1KG 3000 505

54

Sardinha Elaborado Com Peixe Descabecado, Eviscerado e
Submetido a Esterilizacao Comercial; Sem Pele e Sem
Espinha Dorsal, Composto de Sardinha,oleo, Agua, Sal e
Outros Ingredientes Permitidos; Conservado Em Oleo
Comestivel; Com Aparencia, Cor, Odor, Sabor e Textura
Proprios; Isento de Ferrugem, Estufamento, Vazamento,
Amassamento, Perfuracoes Ou Outras Alteracoes do
Produto; Embalagem Primaria Lata Metalica Com Verniz
Sanitario, Hermeticamente Fechada

LT 170G - 75

55

Seleta de Legumes Em Conserva, Cozida e Cortada Em
Cubos de Aproximadamente 10x10x10mm; Composta de
Batata, Cenoura, Ervilha, Agua e Sal; Transportada e
Conservada Em Temperatura Ambiente; Isenta de
Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Embalagem
Primaria Lata de Folha de Flandres Hermeticamente
Fechada; Devendo Ser Considerado Como Peso o Produto
Drenado;

LT 180G - 100

56

Suco de fruta integral, sabor de maçã, sem adição de açúcar
e conservantes; composta de 100% suco de maçã; isento de
fermentação e outras matérias estranhas ou improprias ao
produto; sabor e odor próprios; embalagem primária
hermeticamente fechada, apropriada, com capacidade entre

CX 1L 5000 -
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900 ml a 1,5 litro; com validade mínima na data da entrega
de 180 dias; e suas condições deverão estar de acordo com a
Instrução normativa 01/00, RDC 259/02, RDC 360/03,RDC
12/01, RDC 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito
a verificação no ato da entrega aos Proc. Adm.
determinados pelo Mapa e Anvisa;

57

Suco de fruta integral, sabor de uva, sem adição de água,
açúcar e conservantes; composta de 100% suco de uva;
isento de fermentação e outras matérias estranhas ou
improprias ao produto; com cor variando de vermelho
violáceo à purpura intenso, sabor e odor próprios;
embalagem primária hermeticamente fechada, apropriada,
com capacidade entre 900ml a 1,5 litro; com validade
mínima na data da entrega de 180 dias; e suas condições
deverão estar de acordo com a Instrução normativa 01/00,
RDC 259/02, RDC 360/03,RDC 12/01, RDC 14/14 e
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato
da entrega aos Proc. Adm. determinados pelo Mapa e
Anvisa;

CAIXA 900ML A
1,5L 5000 1000

58

Tomate sem pele processado; em cubos (cubetti); composto
de tomate italiano em cubos sem pele, suco de tomate e
regulador de acidez ácido cítrico; sem a presença de glúten,
soja, leite, nozes e ovos; embalagem primária lata de 400g
hermeticamente fechada e atóxica; com validade mínima de
20 meses na data da entrega; e suas condições deverão estar
de acordo com RDC 724/22, in 161/22, RDC 727/22, RDC
429/20, RDC 726/22 e alterações posteriores; produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos
Adm. Determinados pela Anvisa;

LATA 300 A 400G 10.000 -

59

Trigo; para quibe, integral, quebrado e torrado; sem glúten;
isento de insetos, impurezas, matérias e odores estranhos ou
impróprios; livre de mofo ou fermentação; acondicionado
em saco plástico de 500g transparente, atóxico,
devidamente lacrado; embalado em caixa de papelão
reforçado, com validade mínima de 10 meses na data da
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a
Resolução RDC 263/05, RDC 07/11, RDC 259/02, RDC
360/03 e suas alterações posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos Proced. Administrativos
determinados pela Anvisa;

PCT 500G 600 -

60

Vinagre; de vinho branco; composto de fermentado acético
de vinho branco, água e conservante; com acidez volátil
mínima de 4%; isento de sujidades e outros materiais
estranhos; embalagem primária de 750ml hermeticamente
fechada e atóxica; com validade mínima de 10 meses na
data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo
com a Instrução normativa 55/02, decreto 6.871/09, RDC
259/02 e alterações posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos Proced. Adm.
determinados pelo Mapa e Anvisa;

FRASCO 750ML 2000 100
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1.2. DA NATUREZA DO OBJETO: O objeto desta contratação não se enquadra como
sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns;

1.4. O prazo de vigência da contratação é de (12) doze meses, contados da data de assinatura
do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por
iguais e sussessivos períodos;

1.4.1. Poderá ser prorrogado por interesse das partes, por igual período, em compatibilidade
com o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, “desde que comprovado o preço vantajoso”.

1.5. A vantajosidade do preço registrado deverá ser comprovada pelo Município Contratante
em seu processo, através de pesquisa de mercado, na forma da lei;

1.6. Em havendo prorrogação da vigência, o preço registrado poderá ser reajustado pelo
município, pelo IPCA-IBGE, relativo aos 12 (doze) últimos meses já publicados.

1.7. A minuta da Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da(s) contratação(ões).

1.8. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.265.229,72 (Um Milhão, duzentos e
sessenta e cinco mil, duzentos e vinte e nove reais e setenta e dois centavos), conforme
custos unitários obtidos através da mediana dos valores praticados dos produtos, apostos na
tabela acima.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A alimentação adequada é um direito fundamental do ser humano, reconhecido
internacionalmente pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (Art.25) e pelo Pacto
Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais - PIDESC (Art.11), sendo inerente
à dignidade da pessoa humana e indispensável a realização dos direitos consagrados na
Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam
necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população, como
disposto na Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional.

Desta forma, a aquisição de Gêneros alimentícios não perecíveis é necessária para atender
a demanda de alunos de 6 meses a 15 anos, a fim de suprir as necessidades nutricionais de
acordo com a faixa etária, fornecendo assim uma alimentação correta para esta idade.

O Departamento de Promoção Social fornece refeição dos alunos matriculados nos
programas sociais, e necessita de géneros alimentícios para o seu preparo, diante de uma
refeição equilibrada para suas necessidades diárias.

Estas aquisições constam do Plano Anual de Contratações.

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizadas em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP.
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3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

3.1. A empresa licitante vencedora, deverá apresentar Alvará de licença e de funcionamento
expedido pela vigilância Sanitária da Prefeitura da sede da licitante, autorizando a fornecer
géneros alimentícios.

3.2. Os proponentes interessados deverão comprovar aptidão para a realização do objeto,
através de declaração de capacidade para execução total da ata de registro de preços.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEPARTAMENTO DA PROMOÇÃO SOCIAL - MANUTENÇÃO PROJETO NAOTT.

02.11.01.08.242.0011.2029.33.90.30

4.1. Poderão ser acrescidas e/ou suprimidas demais fichas de despesas que melhor atenderem
ao orçamento vigente ou subsequente para atender o objeto contratado.

5. EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

5.1. Há possibilidade de substituição dos Gêneros alimentícios não perecíveis, quando ocorrer
expressa necessidade, desde que os produtos substitutos sejam semelhantes nutricionalmente,
acordados antes pelo setor solicitante, sujeito a aprovação da marca em termos de tabela
nutricional;

5.2. Caso o fornecedor vencedor de determinado(s) produtos(s) não possua capacidade de
fornecimento de toda a quantidade solicitada, a Entidade Executora poderá adquirir o(s)
mesmo(s) de mais de um fornecedor, respeitando a ordem de classificação dos proponentes.

5.3. Os produtos entregues pelo licitante vencedor deverá possuir as características exigidas
no Termo de Referência quanto à qualidade e características e estar de acordo com a
Legislação vigente.

5.4. Os produtos serão recebidos mediante recibo, no ato da entrega, para verificação da
conformidade, quantidade e atendimento das especificações estabelecidas neste instrumento.

5.6. Todas as entregas deverão estar acompanhadas das notas fiscais e certidões negativas
dentro da validade referentes ao FGTS e Dívida Ativa da União.
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5.7. A contratada deverá emitir comprovante de entrega, contendo todos os itens entregues,
assinado e datado por responsável do núcleo de atendimento. Este comprovante deverá ser
emitido em 03 (três) vias (romaneio) constando:

 Nome do Fornecedor

 Data de recebimento da mercadoria

 Quantidade entregue

 Assinatura do recebedor na 1ª (primeira) via que deverá ser entregue no Departamento
de Educaçãol, como comprovante do recebimento da mercadoria e a 2ª (segunda) via deverá
permanecer com a DETENTORA DA ATA.

5.8. Os produtos deverão ser transportados em transporte e armazenamento adequados, de
modo que não cause amassados ou outras avarias nas embalagens.

5.9. Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura de Holambra e NAOTT,
conforme descrito abaixo:

- MERENDA ESCOLAR: Rodovia SP 107, Km 31.5, Fazenda Ribeirão Holambra-SP
Horário de recebimento de mercadorias: De Segunda à Sexta, das 08 às 11:30 e das 13h às
16hs.

- PROJETO SOCIAL NAOTT: de segunda á sexta-feiras,no seguinte endereço Rua Fresias
nº66 - jardim Girassoís de Holanda - Holambra- cep 13825258.falar com Nadir - 19 38028091,
de acordo com necessidade do setor de núcleo de atendimento,conforme pedido de empenho
enviado via e - mail.fornecedor.

5.9.1. O prazo de execução da entrega será de até 10(dez) dias, contados a partir do envio
do empenho liberado;

5.9.2. As entregas deverão ocorrer de acordo com a periodicidade informada pelo setor
requisitante, mediante empenho liberado. Deverá ser respeitado o horário de entrega. Caso
ocorra feriado durante semana, o pedido deverá ser antecipado ou postergado para o
primeiro dia útil anterior ou posterior , de acordo com o pedido de Contratante.

5.9.3. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá
sofrer alterações por parte da contratante. As entregas dos produtos ocorrerão durante o
período de vigência contratual de 12 meses.

5.9.5. O Gestor do Contrato exercerá a fiscalização da entrega dos produtos e registrará
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada
à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;

5.9.6. As exigências e atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da DETENTORA DA ATA, no que concerne à execução do objeto
deste contrato.
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6. PRAZO PARA REPOSIÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTOS NÃO
CONFORMES

6.1. O prazo máximo para reposição de produtos desconformes será de 7 (sete) dias contando
da data da Notificação expedida, após o recebimento, ou conforme combinado com o setor
solicitante, dependendo da urgência.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

7.1. O critério de julgamento será o de REGISTRO DE PREÇOS POR MENOR PREÇO
UNITÁRIO.

8. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

8.1. Com base na Lei Federal nº 14.133/2021.

9. DA MODALIDADE:

9.1. A modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO (REGISTRO DE PREÇOS) -
DISPUTA ABERTA

10. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO:

10.1. Os pagamentos devidos a DETENTORA DA ATA serão efetuados em moeda corrente
nacional e de acordo com as quantidades entregues. Serão efetuados no prazo de até 30 (trinta)
dias após as notas fiscais serem conferidas e atestadas pelo responsável, através de boleto
bancário ou depósito em conta do fornecedor.

10.2. Havendo irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

10.3. O pagamento será realizado mediante encaminhamento da medição, acompanhada dos
documentos fiscais trabalhistas e nota fiscal correspondente aos trabalhos executados, sendo
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor.

10.4. A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela Detentora
da ata, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) Execução defeituosa das entregas e com fornecimento de gêneros alímentícios em
desacordo com o descritivos e em péssima qualidade;
b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados;
c) Obrigações da DETENTORA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar o
ÓRGÃO GERENCIADOR;
d) Paralisações dos serviços por culpa da DETENTORA.

10.5. A DETENTORA DA ATA não poderá apresentar nota fiscal com CNPJ diverso do
qualificado no preâmbulo do Contrato.
10.6. Os documentos e notas fiscais apresentados em desacordo com o estabelecido no Termo
de Referência, na nota de empenho, na ata de registro ou com qualquer circunstância que
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desaconselhe o pagamento será devolvida à DETENTORA, sendo o prazo para pagamento
interrompido, até a devida regularização.

Obs.: A contagem do prazo previsto para pagamento será reiniciada a partir da respectiva
regularização, desconsiderando o prazo anteriormente decorrido durante a análise dos
documentos e notas fiscais consideradas irregulares.

11. DO INDÍCE DE REAJUSTE:

No caso de prorrogação de prazo de vigência contratual, poderá ser aplicado o índice
IPCA, ou outro índice que o Município venha adotar para os contratos da espécie.

12. DA VIGÊNCIA:

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da ata
de registro de preços, podendo ser prorrogado por mais uma vez e por igual, desde que
comprovado o preço vantajoso, de acordo com o artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. As quantidades contratadas que NÃO forem solicitadas em seu total durante a vigência
do contrato, terão seus saldos recuperados, sem quaisquer ônus à Contratante.

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

14.1. DAS GARANTIAS DE CONTRATAÇÃO:

14.1.1. Não haverá exigência da garantia da presente contratação.

14.2. DA SUBCONTRATAÇÃO:

14.2.1. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.

14.3. SUSTENTABILIDADE

14.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR/RESPONSÁVEL

15.1. Exercer a fiscalização dos fornecimentos, designando servidor responsável pelo
acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a DETENTORA;

15.2. Fornecer à DETENTORA todos os dados e informações necessários à execução do
objeto do contrato;

15.3. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

15.4. Expedir Pedido de Compra ( Empenhos ) , com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis da data de início de sua execução;

15.5. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,
administradores e/ou sócios da DETENTORA, a que tenha acesso durante a execução do
objeto, as normas legais
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15.6. A Administração Pública contratante não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela DETENTORA com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente
Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da DETENTORA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

Compete à Detentora:

16.1. Zelar pela fiel execução desta ata de registro de preços, utilizando-se de todos os
recursos materiais e humanos necessários;

16.2. Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e
demais especificações;

16.3. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos
contatos com o CONTRATANTE;

16.4. Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação
exigidas no procedimento de licitação que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

16.5. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que
verificar no fornecimento;

16.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamações sobre seus serviços;

16.7. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
da ata de registro de preços, inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

16.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução da ata de registro de preços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;

16.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato;

16.10. Substituir, obrigatoriamente, em até 48 (quarenta e oito) horas contadas da data de
recusa do objeto, o produto que não atender as exigências de qualidade para utilização.

16.11. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade ocorrida, que
impeça ou retarde a execução da ata de registro de preços, efetuando o registro da ocorrência
com todos os dados e circunstâncias julgados necessários a seu esclarecimento.

16.12. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus
empregados durante a execução desta ata de registro de preços;

16.13. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem
respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das
informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas,
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reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas
durante a execução do objeto, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis;

16.14. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

16.15. A DETENTORA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que
seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria
ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao
objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e
eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

16.16. Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a
DETENTORA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira,
abstendo-se de práticas como as seguintes:

16.17. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;

16.18. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

17. CONDIÇÕES ESPECIAIS:

17.1. Os produtos ofertados deverão atender a todas as condições fixadas neste termo,
atendendo rigorosamente a composição (embalagem do produto deve conter estas
informações), medidas, peso, certificações etc.;

17.2. Os produtos ofertados deverão estar rotulados em suas embalagens primárias e
secundárias com todas as informações referentes ao fabricante, valores nutricionais,
composição, modo de preparo, prazo de validade, entre outros, conforme legislação vigente,
conforme o caso,

17.3. As despesas com transporte ficarão por conta da DETENTORA.

18. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

18.1. Habilitação jurídica

- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
Alameda Mauricio de Nassau, 444 - Centro - Holambra - SP

CNPJ 67.172.437/0001-83 Fone/Fax (19) 3802.8000
site: www.holambra.sp.gov.br

40

- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursalou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme InstruçãoNormativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

Obs: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da
consolidação respectiva.

18.2. Documentação Complementar

Os vencedores deverão apresentar:

A) Ficha técnica do produto que possibilite a completa identificação do(s) produto(s)
ofertado(s).

B) Demais documentações prescritas no descritivo de cada item.

18.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;
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- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ouMunicipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seuramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na LeiComplementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

18.4. Qualificação Econômico-Financeira

- Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitidaa sua participação na licitação (art.
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução NormativaSeges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelos respectivos cartórios dos
Distribuidores da Comarca da sede da pessoa jurídica ou plano de recuperação homologado
pelo juízo competente e em pleno vigor para as empresas que estejam em recuperação
judicial (sumula 50 TCE-SP), em data não superior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão
pública;

- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação.

18.5. Qualificação Técnica

- Apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado que comprovem o fornecimento de produtos similares em características e
prazo com o objeto desta contratação.

- Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do fornecimento, a
apresentação da somatória de diferentes atestados de fornecimentos executados de forma
concomitante.
- O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação.

- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

19. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
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19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º.

19.3. As comunicações entre contratante e contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

19.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias
que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização da ata

19.5. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº14.133/2021, art. 117, caput), indicados no final deste
Termo de Referência.

19.6. O(s) fiscal(is) da ata acompanhará a execução desta, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas , de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

19.7. O(s) fiscal(is) da ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º.

19.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações ao contratado para a correção da execução da ata, determinando prazo para a
correção.

Gestão da ata

19.9. O(s) gestor(es) da ata, indicados no final deste Termo de Referência, acompanhará(ão)
os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas.

19.10. O(s) gestor(es) verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

19.11. O(s) gestor(es) coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.

19.12. O(s) gestor(es) tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n º 14.133/2021, ou pelo agente ou setor com competência para tal,
conforme o caso.
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19.13. O(s) gestor(es) deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

19.14. A Contratada deverá manter preposto para representá-la na execução da ata.

19.15. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº14.133/2021,
art. 119).

19.16. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº14.133/2021, art. 120).

19.17. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução da ata (Lei nº14.133/2021, art. 121, caput).

19.18. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º.)

20. DISPOSIÇÕES
20.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita,
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.

20.2. Nos preços já estão inclusas todas as despesas tais como: despesa necessárias
tais como despesas de frete, funcionários, materiais utilizados, impostos, taxas, encargos
e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto e outras, conforme
previsto no §1º do Art. 31 da Resolução FNDE nº 06/2020, os quais a Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Holambra não se responsabilizará com custos
adicionais relacionados à entrega.

21. DAS SANÇÕES, ALEM DAS PREVISTAS NA LEI 14.133 de 2021:

21.1. A critério do Departamento Municipal de Educação e da Divisão de Licitações - artigo
92 da Lei 14.133/2021.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

21.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

21.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

21.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

21.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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21.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

21.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.1.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

21.1.10. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);

21.1.11. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas neste
Termo de Referência, que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

21.1.12. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas neste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

21.2. Multa:

21.2.1. Moratória de 0,333% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, até o
trigésimo dia de atraso e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida;

21.2.3.Moratória de 0,333% (três décimos por cento) sobre o valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o trigésimo dia de atraso e até o limite de 10% (dez por cento) pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

21.2.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021.

21.2.5. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).

21.2.6. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

21.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

21.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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21.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

21.2.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.2.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

21.2.12. a natureza e a gravidade da infração cometida;

21.2.13. as peculiaridades do caso concreto;

21.2.14. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

21.2.15. os danos que dela provierem para o Contratante;

21.2.16. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

21.2.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

21.2.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
nº 14.133, de 2021).

21.2.19. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

21.2.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

21.2.21 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

22. VISTORIA TÉCNICA

22.1. Fica a critério da contratada a visita prévia ao(s) local(is) de entrega.

23. PREVISÃO NO ORÇAMENTO ANUAL

23.1. A referida aquisição está contemplada no cronograma anual de despesa do referido
Departamento.

24. DO FORO

As partes elegem o Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, para dirimir qualquer
conflito ou litígio desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a
qualquer outro mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

- Claudicir Brazilino Picolo

Diretora do Departamento Municipal de Educação

Rg: 20.547.907-1

- Viviane Filomena Furgeri Carinhanha

Diretora de Promoção Social

Rg:10.677.257-0

Fiscais de contrato:

- Naiara Regitano Hendrikx

Nutricionista - CRN 2318

Rg: 10.838.335-0

- Nadir Marques da Silva

RG :32.240.713-8

Data da Elaboração do Termo de Referência :02/12/24

Local: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA
(Em papel timbrado)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE
PROMOÇÃO SOCIAL E MERENDA ESCOLAR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES.

Ao Setor de Licitações:

DADOS DO LICITANTE

DENOMINAÇÃO:

ENDEREÇO:

CNPJ:

TELEFONE: E-MAIL:

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA

NOME:

RG: CPF:

E-MAIL: CARGO:

Obs.: a proposta deverá constar no mínimo as seguintes informações

ITEM DESCRIÇÃO DOS GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS

UNIDADE DE FORNECIMENTO APRESENTAÇÃO DA
EMBALAGEM

QUANTIDADE VALIDADE DO PRODUTO

MARCA/FABRICANTE PROCEDÊNCIA

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, após a liquidação e aceite pelos
gestores da ata de registro de preços.VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

Os valores de ultrapassarem 02 (duas) casas décimas após a virgula, serão
desconsiderados para fins de apuração do preço final.

CIDADE, DIA, MÊS E ANO.

____________________________________

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA PROPOSTA
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ANEXO III - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no
caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;

1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de
sociedades empresárias ou cooperativas;

1.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.6. Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em
se tratando de sociedade cooperativa.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede
ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do
certame;

2.3. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF -
FGTS);

2.4. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas
(CNDT);

2.5. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

2.6. Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, compreendendo os
DÉBITOS INSCRITOS E Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual de
DÉBITOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativos a atividade da empresa, ou a declaração
de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante legal do licitante sob as penas da
Lei.

2.7. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal, expedida
pela Prefeitura do domicílio ou sede do licitante, referente aos tributos mobilitários.

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
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distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;

3.2. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na
alínea “a” deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de
insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente.

3.3. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de
recuperação extrajudicial, conforme o caso.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.1. A empresa melhor classificada deverá apresentar juntamente com os
documentos de habilitação, após a intimação do Pregoeiro, o Alvará de licença e de
funcionamento expedido pela vigilância Sanitária da Prefeitura da sede da licitante,
autorizando a fornecer gêneros alimentícios.

4.2. Ficha Técnica/Catálogo dos itens.

4.3. Apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado que comprovem o fornecimento de produtos similares em
características, quantidades e prazo com o objeto desta contratação.

4.3.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

4.3.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
fornecimento, a apresentação da somatória de diferentes atestados de serviços executados
de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico-operacional.

4.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação.

4.3.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

5. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES

5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em Conformidade com o
modelo constante do Anexo IV.1, atestando que:

5.1.1. se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se
refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal,
na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;

5.1.2. não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do
item 05 deste Edital;

5.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o
modelo constante do Anexo IV.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira
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independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em
atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014.

5.3. Declaração Negativa de Relação Familiar, Parentesco ou Vínculo com os Agentes
Vinculados à Licitação ou ao seu respectivo processo, conforme modelo Anexo IV.3.

5.4. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração
subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do
Anexo IV.4, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no
mesmo diploma legal.

5.4.1. Na referida declaração, a empresa deverá constar que não celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, em concordância com o Art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

5.5. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da
Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante, em
conformidade com o modelo constante do Anexo IV.5, declarando que seu estatuto foi
adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

5.6. Comprovação da condição de ME/EPP. Sem prejuízo das declarações exigidas nos
itens 4.4 e 4.5 deste anexo e admitida a indicação, pelo licitante, de outros meios e
documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de microempresa, de
empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art.
34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será comprovada da seguinte forma:

5.6.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta
Comercial competente;

5.6.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de
Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte”,expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

5.6.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou
documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas nos 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.

6.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o
teor das declarações solicitadas neste Anexo e das comprovações de qualificação econômico-
financeira e de qualificação técnica (caso exigidas), aplicando- se, em caso de falsidade, as
sanções penais e administrativas pertinentes.

6.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos
exigidos no item 2.0 deste anexo deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo
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estabelecimento que executará o objeto da contratação.

6.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da
licitação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇÕES

ANEXO IV.1

MODELO A QUE SE REFERE AO ITEM 5 DO ANEXO III

(em papel timbrado da licitante)

Nome completo: _____________________________________________________________

RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 001/2025, Processo n°
12631/2024:

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto
Estadual nº. 42.911/1998;

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.6 deste
Edital.

(Local e data).

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO IV.2

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E
ATUAÇÃO CONFORME AOMARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(em papel timbrado da licitante)

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do
CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 001/2025, Processo n°
12631/2024, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento
licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato,
no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes
da abertura oficial das propostas; e

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública,
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual
nº 60.106/2014, tais como:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV – no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;
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b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública
ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei,
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data).

______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO IV.3

DECLARAÇÃO

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF
nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 001/2025, Processo n°
12631/2024, considerando o disposto art. 14, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/2021,
DECLARA, para todos os efeitos legais que:

a) não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m) cônjuge(s),
companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, nem vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil, com agentes ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da
licitação, ou agentes que tenham exercido atribuições administrativas no presente processo,
nos termos da Legislação vigente;

b) está ciente da vedação da subcontratação, quando E SE autorizada pelo CONTRATANTE,
de pessoa física ou jurídica se aquela ou os dirigentes desta, mantiverem vinculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente no exercício de
atividades administrativas na licitação ou com agente ocupante de cargo de direção, chefia ou
assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da
área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e

c) são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de
responsabilidade civil, administrativa e penal.

(Local e data).

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO IV.4

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMOMICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(em papel timbrado da licitante)

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do
CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 001/2025 Processo n°
12631/2024, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no
mesmo diploma legal.

a) no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios
previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006; e

b) possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública e
que os mesmos não importam em desenquadramento da empresa em razão do teto
estabelecido anualmente para EPPs, permanecendo em condições de usufruir dos benefícios:

CONTRATANTE PRAZO VALOR PROPORCIONAL AO ANO

Valor Total

Teto de enquadramento como ME/EPP

(Local e data).

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR
LICITANTES QUE
SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO MODELO A QUE SE REFERE AO ITEM 5
DO ANEXO III
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ANEXO IV.4

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE
PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL

Nº 11.488/2007

(em papel timbrado da licitante)

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR
LICITANTES

QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS MODELO A QUE SE REFERE
AO ITEM 5 DO
ANEXO III

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do
CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 001/2025, Processo n°
12631/2024, DECLARO, sob as penas da Lei, que:

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art.
3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do
Resultado do Exercício ou documento equivalente.

(Local e data).

_______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2025

Pregão Eletrônico n.° 001/2025 Processo nº 12631/2024

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, COM ENTREGA PARCELADA E

PROGRAMADA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
E MERENDA ESCOLAR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Detentora:

A Prefeitura da Estância Turística de Holambra, por intermédio do(a) Divisão de Licitações,
doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada(o) pelo Senhor
Prefeito Municipal Fernando Henrique Capato, RG nº 33.437.171-5 e CPF nº
331.620.438-59, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de
abril de 1970, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe,
devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018,
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente
das respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual,
para REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, COM ENTREGA PARCELADA E
PROGRAMADA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
E MERENDA ESCOLAR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES e, conforme o
detalhamento e as especificações técnicas no termo de referência.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de
fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital que
precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o do artigo 125 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. Figura como ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:

2.1.1. Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra, localizada na
Alameda Maurício de Nassau, 444, Centro, Holambra– SP;

3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA

3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta Ata de Registro de Preços a
empresa xxxx inscrita no CNPJ sob o n.ºxxxx , estabelecida no endereço xxxx Telefone xxx
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Fax xxx e e-mail xxx.

4. PREÇOS

4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

Valor total da Ata de Registro de Preços: R$........................... (......................... ).

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze)
meses.

5. FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA:

5.1. O fornecimento dos itens será parcelado, de acordo com a necessidade do ÓRGÃO
GERENCIADOR, e deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, após o recebimento da
autorização de fornecimento/nota de empenho.

6. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços

6.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se
alcance o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual periodo, por
mais uma vez, de acordo com o artigo 84 da Lei 14.133/2021.

6.2.1. Em caso de prorrogação por mais um periodo de 12 (doze) meses, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/AMPLO,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
desde que os preços estejam em de acordo com os praticados no mercado e vantojoso para a
Administração Municipal.

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

7.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO
PARTICIPANTE contratante, sem justificativa aceitável;

7.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

7.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos
termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021;

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT
.

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇ
O

GLOB
AL
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7.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo
7º da Lei Federal nº 10.520/02.

7.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por razões de interesse público ou a pedido do
fornecedor.

8. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a
celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no
Edital, em seus anexos e nesta Ata.

8.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

8.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTICIPANTE, por
intermédio do gestor do contrato/ata por ele indicado, consultará o ÓRGÃO
GERENCIADOR para obter a indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que
este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

8.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE será
formalizada pela emissão de nota de empenho.

8.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos
apresentados pelo FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal ou
trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios,
salvo impossibilidade devidamente justificada.

8.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o
FORNECEDOR será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua
situação de regularidade de que trata o item 8.2.1, mediante a apresentação das certidões
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se
realizar.

8.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a
realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da
licitante vencedora no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida
se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos
termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

8.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas –
e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à
celebração da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
Alameda Mauricio de Nassau, 444 - Centro - Holambra - SP

CNPJ 67.172.437/0001-83 Fone/Fax (19) 3802.8000
site: www.holambra.sp.gov.br

61

8.2.5. Constitui também condição para a celebração da contratação, caso se trate de
sociedade cooperativa, a indicação de gestor encarregado de representá-la com
exclusividade perante o contratante.

8.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor
deverá comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

8.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.

8.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou,
quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação
de recebimento dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à contratação,
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

8.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços,
as disposições estabelecidas no Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às
condições de local de entrega do objeto, às condições de recebimento do objeto, à forma de
pagamento e às sanções administrativas.

8.5. A Contratada fica Obrigada a realizar o cadastro junto a CADTCESP, seguindo as
obrigações estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através da
Resolução N.º 21/2022 artigo 2º., sob pena de multa, prevista no artigo 104, inciso II da Lei
Complementar Estadual nº 709/1993, conforme determinado no artigo 16º da Resolução nº
21/2022.

9. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.6. deixar de apresentar amostra;

9.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.2. Não celebrar o contrato/ata ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.2.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato/ata, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
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9.3.1. fraudar a licitação

9.3.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.3.2.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.3.2.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.3.2.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.3.2.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.3.2.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.4.1. advertência;

9.4.2. multa;

9.4.3. impedimento de licitar e contratar e

9.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.5.2. as peculiaridades do caso concreto

9.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor global
do contrato/ata licitada, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

9.6.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato/ata licitado.

9.6.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato/ata licitado.

9.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
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9.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6,
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73,
de 2022.

9.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

9.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes desta ata der registro de preços correrão por conta dos
recursos específicos no orçamento do departamento requisitante e dos demais órgãos e
entidades usuários da Ata, onerando a seguintes dotações orçamentárias do Exercício de 2024
e subsequentes:
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020507.12.306.0018.2033-3.3.90.30 - FICHA 199
020507.12.306.0018.2033-3.3.90.30- FICHA 200

020507.12.306.0018.2033-3.3.90.30.07- FICHA 201
021101.08.242.0011.2029-3.3.90.30- FICHA 542

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR/RESPONSÁVEL

15.1. Exercer a fiscalização dos fornecimentos, designando servidor responsável pelo
acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a DETENTORA;

15.2. Fornecer à DETENTORA todos os dados e informações necessários à execução do
objeto do contrato;

15.3. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

15.4. Expedir Pedido de Compra ( Empenhos ) , com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis da data de início de sua execução;

15.5. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,
administradores e/ou sócios da DETENTORA, a que tenha acesso durante a execução do
objeto, as normas legais

15.6. A Administração Pública contratante não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela DETENTORA com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente
Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da DETENTORA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

16.1. Zelar pela fiel execução desta ata de registro de preços, utilizando-se de todos os
recursos materiais e humanos necessários;

16.2. Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e
demais especificações;

16.3. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos
contatos com o CONTRATANTE;

16.4. Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação
exigidas no procedimento de licitação que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

16.5. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que
verificar no fornecimento;

16.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamações sobre seus serviços;

16.7. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
da ata de registro de preços, inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
Alameda Mauricio de Nassau, 444 - Centro - Holambra - SP

CNPJ 67.172.437/0001-83 Fone/Fax (19) 3802.8000
site: www.holambra.sp.gov.br

65

16.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução da ata de registro de preços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;

16.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato;

16.10. Substituir, obrigatoriamente, em até 48 (quarenta e oito) horas contadas da data de
recusa do objeto, o produto que não atender as exigências de qualidade para utilização.

16.11. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade ocorrida, que
impeça ou retarde a execução da ata de registro de preços, efetuando o registro da ocorrência
com todos os dados e circunstâncias julgados necessários a seu esclarecimento.

16.12. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus
empregados durante a execução desta ata de registro de preços;

16.13. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem
respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das
informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas,
reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas
durante a execução do objeto, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis;

16.14. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que
venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

16.15. A DETENTORA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que
seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria
ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao
objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e
eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

16.16. Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a
DETENTORA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira,
abstendo-se de práticas como as seguintes:

16.17. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;

16.18. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

CONDIÇÕES ESPECIAIS:

11.25. Os produtos ofertados deverão atender a todas as condições fixadas no termo de
referência, clausula 01, atendendo rigorosamente a composição (embalagem do produto deve
conter estas informações), medidas, peso, certificações (conforme o caso), etc.;
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11.26. Os produtos ofertados deverão estar rotulados em suas embalagens primárias e
secundárias com todas as informações referentes ao fabricante, valores nutricionais,
composição, modo de preparo, prazo de validade, entre outros, conforme legislação vigente,
conforme o caso,

11.27. Os produtos deverão ser manipulados em boas condições de higiene, com transporte
adequado e higienizado em seu interior, inclusive com uso de veículos apropriados para
produtos refrigerados em temperatura não superior a 05 G°;

11.28. Os produtos deverão apresentar-se em embalagens íntegras e livres de sujidades ou de
quaisquer substâncias contaminantes que possam alterá-las ou encobrir qualquer alteração em
seu interior

11. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado no prazo em até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

11.1.1. No caso de atraso pela PREFEITURA, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-AMPLO de correção monetária.

11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

11.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

11.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

13. ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 125 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14. PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

15. FORO

15.1. As partes elegem o Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, para dirimir
qualquer conflito ou litígio desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia
expressa a qualquer outro mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante do ÓRGÃO
GERENCIADOR e pelo representante da DETENTORA com preços registrados nesta ata de
registro de preços, todos abaixo indicados e identificados.

Holambra, _______________________

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Fernando Henrique Capato
Prefeito Municipal

PELA DETENTORA:

Empresa vencedora
Responsável pela Detentora

TESTEMUNHAS:
1-
2-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 001/2025

Contratante: Prefeitura Municipal Estância Turística de Holambra
Contratada:
Ata nº (de origem):________/2025
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, COM ENTREGA PARCELADA E
PROGRAMADA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
E MERENDA ESCOLAR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo
2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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Holambra, ______________________.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Fernando Henrique Capato
Cargo:Prefeito Municipal
CPF: 331.620.438-59
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Fernando Henrique Capato
Cargo:Prefeito Municipal
CPF: 331.620.438-59

Assinatura: _________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO ÓRGÃO REGISTRADOR:
Nome: Viviane Filomena Furgeri
Cargo: Diretora de Promoção Social
CPF: 120.269.338-55

Assinatura: _________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO ÓRGÃO REGISTRADOR:
Nome: Claudicir Brazilino Picolo
Cargo: Diretora Departamento Municipal de Educação
CPF: 110.119.238-07

Assinatura: _________________________________________________

PELA DETENTORA DA ATA:
Nome:
Cargo:
CPF:

Assinatura: _________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Fernando Henrique Capato
Cargo:Prefeito Municipal
CPF: 331.620.438-59

Assinatura: _________________________________________________
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ANEXO VII - Itens, Quantidades, Preços Estimados

ITEM DESCRIÇÃO QTD
VALOR
UNT

VALOR
TOTAL

INTERVALO
MÍNIMO
ENTRE
LANCES

1 AÇUCAR CRISTAL
EXCLUSIVO ME/EPP

2000 R$19,60 R$39.200,00 R$0,20

2
ALIMENTACAO ESCOLAR, CACAU EM PO, SEM

ACUCAR, ENRIQUECIDO VIT/MINERAIS
EXCLUSIVO ME/EPP

200 R$23,00 R$4.600,00 R$0,23

3
ALIMENTACAO ESCOLAR, SUCO DE FRUTA

INTEGRAL, SABOR UVA
AMPLA CONCORRÊNCIA

4500 R$22,60 R$101.700,00 R$0,23

4
ALIMENTACAO ESCOLAR, SUCO DE FRUTA

INTEGRAL, SABOR UVA
COTA RESERVADA 25%

1500 R$22,60 R$33.900,00 R$0,23

5
AMIDO DE MILHO

EXCLUSIVO ME/EPP
300 R$6,89 R$2.067,00 R$0,07

6
ARROZ AGULHINHA TIPO 1, LONGO FINO

AMPLA CONCORRÊNCIA
6015 R$29,98 R$180.329,70 R$0,30

7 ARROZ AGULHINHA TIPO 1, LONGO FINO
COTA RESERVADA 25%

2005 R$29,98 R$60.109,90 R$0,30

8
ARROZ INTEGRAL, SUBGRUPO ARROZ INTEGRAL,

LONGO FINO, TIPO 1
EXCLUSIVO ME/EPP

1200 R$9,20 R$11.040,00 R$0,09

9
ARROZ PARBOLIZADO

AMPLA CONCORRÊNCIA
5250 R$34,99 R$183.697,50 R$0,35

10 ARROZ PARBOLIZADO
COTA RESERVADA 25%

1750 R$34,99 R$61.232,50 R$0,35

11
AVEIA INTEGRAL EM FLOCOS

EXCLUSIVO ME/EPP
700 R$7,49 R$5.243,00 R$0,07

12
AZEITONA EM CONSERVA, VERDE, FATIADA, SEM

CAROCO
EXCLUSIVO ME/EPP

1020 R$40,95 R$41.769,00 R$0,41

13 BATATA PALHA
EXCLUSIVO ME/EPP

50 R$14,44 R$722,00 R$0,14

14
BISCOITO C/SAL, CREAM CRACKER

EXCLUSIVO ME/EPP
2350 R$3,87 R$9.094,50 R$0,04
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15
BISCOITO DOCE S/RECHEIO TIPO MAISENA, 3

PACOTES INDIVIDUAIS
EXCLUSIVO ME/EPP

3480 R$3,36 R$11.692,80 R$0,03

16 CANELA EM PO
EXCLUSIVO ME/EPP

8 R$6,00 R$48,00 R$0,06

17
CATCHUP, TIPO TRADICIONAL

EXCLUSIVO ME/EPP
70 R$8,40 R$588,00 R$0,08

18
CHOCOLATE, EM PO, SOLUVEL, COM 50% DE

CACAU
EXCLUSIVO ME/EPP

2000 R$19,90 R$39.800,00 R$0,20

19 COCO RALADO
EXCLUSIVO ME/EPP

20 R$5,82 R$116,40 R$0,06

20
ERVILHA SECA

EXCLUSIVO ME/EPP
500 R$12,19 R$6.095,00 R$0,12

21 ERVILHA VERDE EM CONSERVA, INTEIRA
EXCLUSIVO ME/EPP

120 R$3,71 R$445,20 R$0,04

22 ERVILHA VERDE EM CONSERVA- 2KG
EXCLUSIVO ME/EPP

1500 R$22,07 R$33.105,00 R$0,22

23
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO

EXCLUSIVO ME/EPP
3060 R$5,19 R$15.881,40 R$0,05

24 FARINHA DE MANDIOCA, SECA, BIJU
EXCLUSIVO ME/EPP

500 R$7,59 R$3.795,00 R$0,08

25 FARINHA DE MANDIOCA- 1KG
EXCLUSIVO ME/EPP

200 R$9,50 R$1.900,00 R$0,10

26
FARINHA DE MILHO
EXCLUSIVO ME/EPP

512 R$4,70 R$2.406,40 R$0,05

27 FARINHA DE ROSCA TORRADA
EXCLUSIVO ME/EPP

24 R$10,53 R$252,72 R$0,11

28 FARINHA DE TRIGO, TIPO I
EXCLUSIVO ME/EPP

1560 R$5,00 R$7.800,00 R$0,05

29
FEIJAO BRANCO, GRUPO 1, TIPO 1

EXCLUSIVO ME/EPP
400 R$14,90 R$5.960,00 R$0,15

30 FEIJAO CARIOCA, GRUPO 1, TIPO 1
EXCLUSIVO ME/EPP

1820 R$9,39 R$17.089,80 R$0,09

31 FEIJAO PRETO, GRUPO 1, TIPO 1
EXCLUSIVO ME/EPP

1120 R$8,34 R$9.340,80 R$0,08
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32
FERMENTO QUIMICO, TIPO EM PO, EMBALAGEM

LATA
EXCLUSIVO ME/EPP

212 R$5,32 R$1.127,84 R$0,05

33 FUBA DE MILHO
EXCLUSIVO ME/EPP

4040 R$3,39 R$13.695,60 R$0,03

34
GRAO DE BICO DE PRIMEIRA, NOVO

EXCLUSIVO ME/EPP
300 R$9,83 R$2.949,00 R$0,10

35 LEITE CONDENSADO
EXCLUSIVO ME/EPP

120 R$8,90 R$1.068,00 R$0,09

36 LEITE DE COCO TRADICIONAL
EXCLUSIVO ME/EPP

312 R$3,76 R$1.173,12 R$0,04

37
LENTILHA

EXCLUSIVO ME/EPP
600 R$9,35 R$5.610,00 R$0,09

38 MAIONESE TRADICIONAL
EXCLUSIVO ME/EPP

140 R$11,43 R$1.600,20 R$0,11

39
MASSA ALIMENTICIA INTEGRAL SECA, FORMATO

PARAFUSO (FUSILLI)
EXCLUSIVO ME/EPP

70 R$10,33 R$723,10 R$0,10

40
MASSA ALIMENTICIA SECA, FORMATO

ARGOLINHA
EXCLUSIVO ME/EPP

1000 R$3,98 R$3.980,00 R$0,04

41
MASSA ALIMENTICIA SECA, FORMATO CABELO

DE ANJO (ALETRIA)
EXCLUSIVO ME/EPP

200 R$3,60 R$720,00 R$0,04

42
MASSA ALIMENTICIA SECA, FORMATO

CONCHINHA
EXCLUSIVO ME/EPP

500 R$5,35 R$2.675,00 R$0,05

43 MASSA ALIMENTÍCIA, FORMATO PARAFUSO
EXCLUSIVO ME/EPP

500 R$5,99 R$2.995,00 R$0,06

44
MASSA ALIMENTICIA, PARAFUSO(FUSILI), MASSA

SECA, PARAFUSO
EXCLUSIVO ME/EPP

4000 R$4,17 R$16.680,00 R$0,04

45 MASSA ALIMENTICIA;FORMATO ESPAGUETE
EXCLUSIVO ME/EPP

4100 R$3,98 R$16.318,00 R$0,04

46
MILHO DE CANJICA BRANCA, TIPO 1

EXCLUSIVO ME/EPP
400 R$7,70 R$3.080,00 R$0,08

47
MILHO DE PIPOCA, CLASSE AMARELA, TIPO 1

EXCLUSIVO ME/EPP
1050 R$6,00 R$6.300,00 R$0,06
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48 MILHO VERDE EM CONSERVA, GRAOS INTEIROS
EXCLUSIVO ME/EPP

120 R$3,95 R$474,00 R$0,04

49
MILHO VERDE EM CONSERVA- 2KG

EXCLUSIVO ME/EPP
1500 R$34,99 R$52.485,00 R$0,35

50 MOLHO DE TOMATE
EXCLUSIVO ME/EPP

50 R$7,61 R$380,50 R$0,08

51
MOSTARDA AMARELA
EXCLUSIVO ME/EPP

50 R$3,39 R$169,50 R$0,03

52
OLEO COMESTIVEL, AZEITE DE OLIVA EXTRA

VIRGEM, ACIDEZ MAXIMA DE 0, 5%
EXCLUSIVO ME/EPP

1500 R$53,15 R$79.725,00 R$0,53

53
OLEO COMESTIVEL, OLEO DE GIRASSOL

EXCLUSIVO ME/EPP
100 R$13,60 R$1.360,00 R$0,14

54 OLEO COMESTIVEL, OLEO DE SOJA
EXCLUSIVO ME/EPP

1500 R$6,45 R$9.675,00 R$0,06

55 OREGANO EM FOLHAS SECAS
EXCLUSIVO ME/EPP

4 R$25,26 R$101,04 R$0,25

56
PESCADO EM CONSERVA, ATUM SOLIDO EM OLEO

COMESTIVEL
EXCLUSIVO ME/EPP

1600 R$9,75 R$15.600,00 R$0,10

57
PESCADO EM CONSERVA, FILE DE SARDINHA EM

OLEO COMESTIVEL
EXCLUSIVO ME/EPP

75 R$7,48 R$561,00 R$0,07

58
PO P/PREPARO DE GELATINA, SABOR MORANGO

C/ VITAMINAS
EXCLUSIVO ME/EPP

100 R$1,29 R$129,00 R$0,01

59 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA EM GRAOS
EXCLUSIVO ME/EPP

250 R$8,20 R$2.050,00 R$0,08

60
QUEIJO RALADO

EXCLUSIVO ME/EPP
25 R$10,00 R$250,00 R$0,10

61
SAL REFINADO IODADO
EXCLUSIVO ME/EPP

3505 R$3,04 R$10.655,20 R$0,03

62 SELETA DE LEGUMES
EXCLUSIVO ME/EPP

100 R$4,98 R$498,00 R$0,05

63
SUCO DE FRUTA INTEGRAL- MAÇÃ

AMPLA CONCORRÊNCIA
3750 R$20,90 R$78.375,00 R$0,21

64 SUCO DE FRUTA INTEGRAL- MAÇÃ 1250 R$20,90 R$26.125,00 R$0,21
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COTA RESERVADA 25%

65
TOMATE SEM PELE PROCESSADO, INTEIRO,

EMBALAGEM LATA
EXCLUSIVO ME/EPP

1000 R$5,69 R$5.690,00 R$0,06

66 TRIGO PARA QUIBE, INTEGRAL
EXCLUSIVO ME/EPP

600 R$6,60 R$3.960,00 R$0,07

67
VINAGRE DE VINHO BRANCO

EXCLUSIVO ME/EPP
2100 R$2,50 R$5.250,00 R$0,03
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